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INTRODUÇÃO
 
Este documento tem o objetivo de apresentar, inclusive avaliar as ações desenvolvidas pelo PROJETO “ NÚCLEOS DE CANOAGEM DRAGON BOAT BAHIA”, executada pela FEDERAÇÃO BAHIANA DE CANOAGEM, no âmbito do Termo
de Fomento, nº 58/2024 o qual foi elaborado de acordo com o foi elaborado de acordo com o disposto no art.18 do Decreto Estadual nº 17.091/2016 que regulamenta o Marco Regulatório das parcerias entre a Administração Pública e as
Organizações da Sociedade Civil.
O referido projeto será destinado à prática de Canoagem Dragon Boat mediante implementação de 06 (seis) núcleos, nos municípios de Camamu (2), São Félix (2), Paulo Afonso(2), que atenderá um total de 528 (quinhentos e vinte e oito)
pessoas, sendo crianças, adolescentes, pessoas com deficiência e, com atenção especial, às mulheres em enfrentamento ao câncer de mama.
Considerando a natureza do objeto da parceria, está indicada como Alvaro de Oliveira Filho, Matrícula nº69446197, Coordenador da Coordenação de Educação Esportiva, telefone (71)3116- 9107. O responsável da SUDESB, pelo
acompanhamento da prestação de contas enviada pela entidade, será a Coordenadora de Contratos e Convênios, Ivanildes Machado Vilas Boas Souza, matrícula nº. 69.605102-9, telefone (71) 3116-9226.
 
Existindo ainda a designação de uma Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria, conforme Portaria nº 142/2021, modificada pela Portaria nº 54/2022 com os seguintes membros:
 
Susi Crystiane Santiago Docio – Matrícula nº 69.446078-5;
 
Maria Amélia Ramon Britto – Matrícula nº 69.279271-2;
 
Ilma Lima de Jesus – Matrícula nº 92053059;
 
Bernadete de Lourdes Marsicano Araújo – Matrícula nº 69446630-9;
 
Ana Cristina Barreto Rehen de Souza – Matrícula nº 69446073
 
 
INFORMAÇÕES DA PARCERIA
 
 
 
 

Instrumento da Parceria: TERMO DE FOMENTO Nº 58/2024
Objeto da Parceria: PROJETO “NÚCLEOS DE CANOAGEM DRAGON BOAT

BAHIA 2024”
Vigência: 335 ( trezentos e trinta e cinco) dias
Valor Total da Parceria: R$ 692.452,73 (Seiscentos e noventa e dois mil e quatrocentos e cinquenta e
dois reias e setenta e três centavos)

 
 
 
 

Valor Total da Parceria:

Nº da Parcela
Repasse Previsto Repasse Realizado
Data Valor Data Valor

PRIMEIRA

 
 
 
 
 
Após a publicação do Termo de
Fomento no Diário Oficial do
Estado, visando à execução do
projeto
 
 

 
 
 
 
 
 
R$ 326.162,33

 
 
 
 
 
 
06/08/2024

 
 
 
 
 
 
R$ 326.162,33

 
 
 
SEGUNDA

2º parcela após apresentação dos
relatórios técnicos e fotográficos,
equivalente aos 03 (três) primeiros
meses de execução do projeto,
avaliados pela DFE e
apresentação da prestação de
contas da primeira parcela.

R$ 178.144,69 09/12/2024 R$ 178.144,69

 
TERCEIRA

Após aprovação da prestação de
contas da 1º parcela e
apresentação dos relatórios
técnicos e fotográficos.

R$ 188.145,71 12/02/2025 R$ 188.145,71

TOTAL   R$ 692.452,73   R$ 692.452,73

 
 
 
 
 
DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC
 

Nome da OSC: FEDERAÇÃO BAHIANA DE CANOAGEM- FBC

CNPJ: 16.301.806/0001-50

Representante: CAMILA DA CONCEIÇÃO LIMA

Telefone de Contato: (73) 98146-8880 (73) 98162-0232

E-mail: febaccanoagem@gmail.com

 
 
 
PERFIL DA ATIVIDADE OU PROJETO
 
O Projeto “NÚCLEOS DE CANOAGEM DRAGON BOAT BAHIA 2024”, acontecerá no período 01/08/2024 a 02/04/2025.O referido projeto será destinado à prática de Canoagem Dragon Boat mediante implementação de 05 (cinco) Núcleos,
nos municípios de Camamu, São Félix, Paulo Afonso e Salvador (2), que atenderá um total de 528 (quinhentos e vinte e oito) pessoas, sendo crianças, adolescentes, pessoas com deficiência e, com atenção especial, às mulheres em
enfrentamento ao câncer de mama. Pela execução do objeto deste Termo de Fomento, a SUDESB repassará à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, no prazo e condições constantes deste instrumento a importância global
estimada em R$ 692.452,73 (Seiscentos e noventa e dois mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais e setenta e três centavos), em três parcelas, de acordo com o cronograma de desembolso, constante do Plano de Trabalho. O Gestor da
Parceira: Álvaro Gonçalves de Oliveira Filho, Matrícula nº 69446197, Coordenador de Educação Esportiva.
O Projeto “Núcleos de Canoagem Dragon Boat Bahia 2024” visa estimular e incentivar, por meio da canoagem Dragon Boat, um bem-estar individual e coletivo, assim como auxiliar na manutenção de um viver mais sadio e de uma
sociedade mais saudável, consciente, empática, harmônica e respeitosa.

mailto:febaccanoagem@gmail.com


 
 
RESULTADOS DAS TÉCNICAS UTILIZADAS NO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
 
Para o acompanhamento, monitoramento e avaliação estão sendo aplicadas as seguintes técnicas e instrumentos:
O monitoramento da OSC por esta autarquia acontece por comunicação direta e indireta.
Rotineiramente a Coordenação de Educação Esportiva - CEDE realiza visitas aos campos de execução do. Os eventos acontecem com a anuência desta Autarquia e serão acompanhados nas datas acordadas, com o monitoramento das
ações previstas no Termo de Referência e Plano de Trabalho.
O canal de comunicação entre a SUDESB e a OSC é aberto, tanto pela interlocução institucional convencional, quanto por telefone e e-mails. Desta forma, se dinamizam as ações entre a Instituição e a Autarquia. O objetivo principal é
disponibilizar a máxima orientação à OSC, a fim de garantir a boa execução do projeto, por conseguinte a excelência dos atendimentos aos usuários.
 
 
PRIMEIRA no valor de R$326.162,33(trezentos e vinte e seis mil, cento e sessenta e dois reais e trinta e três centavos), após a publicação do Termo de Fomento no Diário Oficial do Estado.
 
SEGUNDA no valor de R$ R$178.144,69(cento e setenta e oito mil cento e quarenta e quatro reais e sessenta e nove centavos), visando a execução do projeto no meses de outubro, novembro e dezembro, após a entrega dos relatórios
técnicos e fotográficos equivalentes aos 03 (três) primeiros meses de atividade, avaliados pela Diretoria de Fomento ao Esporte, com o parecer que ateste a execução do projeto e a apresentação da prestação de contas da primeira parcela;
 
TERCEIRA no valor de R$188.145,71(cento e oitenta e oito mil cento e quarenta e cinco reais e setenta e um centavos), após a aprovação da prestação de contas da 1ª parcela e entrega dos relatórios técnicos e fotográficos do quarto,
quinto e sexto mês de projeto, avaliados pela Diretoria de Fomento ao Esporte, com o parecer que ateste a execução do projeto. A entrega dos relatórios de atividades equivalentes ao sétimo e nono mês, deverá ser efetuada antes do
término da vigência deste.
 
 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS AÇÕES E METAS ESTABELECIDAS NO PLANO DE TRABALHO
 
 
 
 

QUADRO DE INDICADORES, METAS E PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

 

PLANEJAMENTO DO REMANDO

EM ÁGUAS BAIANAS
INDICADOR UNI

MEIO DE

VERIFICAÇÃO

QUANTIDADE META (ANO I) PARÂMETRO DE

AVALIAÇÃO DE

DESEMPENHO

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10

P R % P R % P R % P R % P R % P R % P R % P R % P R % P R %

OBJETIVO DA

PARCERIA

Possibilitar o

desenvolvimento da

modalidade olímpica

de Canoagem,

contribuindo

para a inclusão

social, a redução

da evasão

escolar, do risco

social, melhoria

na qualidade de

vida e integração

social.

INDICADOR 1 Nº

de

Modalidade

Esportiva

Executada

Canoagem

velocidade

Planilha de

Cadastro
1 1 100% 1 1 100% 1 1 100% 1 1 100% 1 1 100% 1 1 100% 1 1 100% 1 1 100% 1 1 100% 1 0 0%

#Igual a 100% - Meta

Cumprida; #Menor

que

100% - Meta

Descumprida.

INDICADOR 2
UNIDADE

MEIO DE

VERIFICAÇÃO
  ALCANCE DAS METAS:

Nº de

Beneficiários

inscritos

Beneficiários

Planilha de

Beneficiários ,

Planilha de

cadastro e

Relatório

Fotográfico

510 464 91% 510 464 91% 510 508 100% 510 510 100% 510 510 100% 510 510 100% 510 510 100,00% 510 510 100,00% 510 510 100,00% 510 0 0,00%

#Maior ou igual a 75%

- Meta Cumprida;

#Entre 60% a 74% -

Meta Cumprida

parcialmente; #Menor

ou igual a 59% - Meta

descumprida.

 

INDICADOR 3 UNIDADE
MEIO DE

VERIFICAÇÃO
  ALCANCE DAS METAS:

Nº de Núcleos

implantados

Núcleos:

Ubatã,

Ubaitaba,

Itacaré,

Maraú, São

Félix, Camamu e

Itajuípe.

Planilha de

Beneficiários e

Relatório

Fotográfico

7 7 100% 7 7 100% 7 7 100% 7 7 100% 7 7 100% 7 7 100% 7 7 100% 7 7 100% 7 7 100 7 0 0

#Maior ou igual a 80%

- Meta Cumprida;

#Entre 60% a 79% -

Meta Cumprida

parcialmente; #Menor

ou igual a 59% - Meta

descumprida.

METAS

META 1 INDICADOR 3 UNIDADE
MEIO DE

VERIFICAÇÃO
  ALCANCE DAS METAS:

Atender a 510 crianças

e

jovens na faixa etária

de

07 a 18 anos

Nº de

Beneficiários

atendidos

Beneficiários

Controle de

frequencia e

Relatório mensal

510 464 91% 510 464 91% 510 508 100% 510 510 100% 51 510 100% 510 510 100% 510 510 100,00% 510 510 100,00% 510 510 100,00% 510 0 0,00%

#Maior ou igual a 75%

- Meta Cumprida;

#Entre 60% a74% -

Meta Cumprida

Parcialmente; e

#Menor ou igual a 59%

- Meta descumprida.

META 2 INDICADOR 4 UNIDADE MEIO DE VERIFICAÇÃO   ALCANCE DAS METAS:

Aprimorar o

desempenho

de alunos visando a

participação em

competições oficiais

Nº de

alunos

participantes

Alunos Relatório Técnico 150 150 100% 150 150 100% 150 150 100% 150 150 100% 150 150 100% 150 150 100% 150 150 100% 150 150 100% 150 150 100% 150 0 0%

#Igual a 100% - Meta

Cumprida; #Menor

que

100% - Meta

Descumprida.

DESEMPENHO POR PERÍODO 96% 96% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 0%  
DESEMPENHO DA PARCERIA 99%

                                                                         
 
 
 
 
DESCRIÇÃO DAS AÇÕES REALIZADAS E DO CUMPRIMENTO DAS METAS
 
Objetivo da Parceria: Possibilitar a implantação e o desenvolvimento da modalidade de Canoagem Dragon Boat 2024, no Estado da Bahia.
 
INDICADOR Nº 1:
Atualmente contamos com 05 núcleos, sendo 01 na cidade de Paulo Afonso, 02 em Salvador, 01 em São Félix e 01 em Camamu, atendendo um total de 528 (quinhentos e vinte e oito) pessoas, sendo crianças, adolescentes, pessoas com
deficiência e, com atenção especial, às mulheres em enfrentamento ao câncer de mama.
 
INDICADOR Nº 2:
Planilha de beneficiários, ficha de inscrição e registro fotográfico em relatório, a serem enviados por email a cada mês.
 
 
Ação 1. RECURSOS HUMANOS CONTRATADOS
 
INDICADOR Nº 3:
 
A contratação de recursos humanos foi realizada através de um edital, divulgada na página da rede social da Entidade Executora com período de inscrição de dois dias sem prorrogação, podendo entregar seu currículo no escritório da
mesma ou pelo email da Entidade. O pré requisito para a escolha era: Professor ter bacharel em Educação Física ou licenciado, ter registro do CREF e experiência comprovada na carteira de no mínimo seis ou a comprovação na área de
canoagem; Apoio Administrativo experiência comprovada na carteira de no mínimo seis meses ou comprovação na área de canoagem. O processo foi realizado em etapa única a qual consistirá na prova de títulos com base nos documentos
apresentados nesse edital e com análise de currículo pela Entidade Executora. Logo em seguida, foi divulgado o edital de convocação para a contratação do processo seletivo dos professores e apoio administrativo no período improrrogável
de dois dias para o comparecimento e entrega das documentações. Sendo selecionados: Seis professores e seis apoio administrativo.
 
 
Ação 2. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPÉCIFICOS: ENBARCAÇÕES E COLETES
 
INIDICADOR Nº 4:
Colete Salva Vidas – Entregue Nota Fiscal de número 000002808
 
Embarcações – Entregue Nota Fiscal de número 34,35 e 36.
 



REGISTRO PEDAGÓGICO
 
 
Nos meses de Março e Abril o enfoque da equipe foi avaliar e qualificar os núcleos para haver uma evolução dos mesmos , em prol do crescimento do Dragon Boat na Bahia. 
 
Todos os núcleos continuam em treinamento constante, desde o início do projeto, o mesmo vem revolucionando o estado da Bahia, atuando em quatro cidades (Paulo Afonso, Salvador, São Félix e
Camamu). O objetivo é fazer com que o referido  projeto cresça cada vez mais, beneficiando o público de mais de 500 pessoas distribuídas em: Categoria de Base, que contempla a faixa etária de
12 a 16 anos; Juvenil de 17 a 18 anos; Adultos de 19 a 60 anos; Idosos a partir 60 anos e pessoas com deficiência e Mulheres em situação de enfrentamento ao Câncer de Mama.
Possibilitando o desenvolvimento da modalidade Dragon Boat contribuindo para a inclusão social e melhoria na qualidade de vida com foco nas mulheres sobreviventes do Câncer de Mama.
 
 
Impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período:
 
O esporte desenvolve nas pessoas a cidadania, contribuindo então, para uma sociedade mais justa e coletiva. E com a importância da prática esportiva em nossa sociedade vai além dos benefícios na saúde física do homem,
através do esporte, aprendem a se socializar, interagir e criar vínculos de amizades, muitas vezes para vida inteira.
 
CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS DA PARCERIA
 
Até a presente data, a execução da parceria está de acordo com o definido no Plano de Referência.
 
CUMPRIMENTO DA CONTRAPARTIDA
 
Não houve previsão de contrapartida.
 
TRANSPARÊNCIA
 
O Termo de Fomento de Nº 58/2024, no valor global de 692.452,73 (Seiscentos e noventa e dois mil e quatrocentos e cinquenta e dois reais e setenta e três centavos) para a execução do “NÚCLEOS DE CANOAGEM DRAGON
BOAT BAHIA 2024, nos Núcleos de Paulo Afonso, Salvador, São Félix e Camamu Mantém suas transparências através da página do Instagram. @federacaobaiana.
 
NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
Até a presente data não houve nenhuma notificação dos Órgãos de Controle.
 
MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO
Até a presente data não houve manifestação da Ouvidoria Geral do Estado.
 
APLICAÇÃO DE GLOSAS
Esta informação será disponibilizada no Anexo VIII.
 
 
ENCERRAMENTO DA PARCERIA
A parceria será encerrada em 02/04/2025.
 
 
CONCLUSÃO
 
Durante o monitoramento e avaliação do projeto “NÚCLEOS DE CANOAGEM DRAGON BOAT BAHIA 2024” as técnicas utilizadas demonstraram que as ações desenvolvidas pela OSC buscando cumprir o objeto do Termo de Fomento, nº
58/2024, firmado entre a SUDESB e a FEDERAÇÃO BAIANA DE CANOAGEM – FEBAC estão plenamente de acordo com todas as atividades previstas no Plano de Trabalho.
 
Após análise da documentação e considerando o conteúdo demonstrado no Relatório Técnico de Execução do Objeto apresentado pela OSC, verifica-se que o objeto foi cumprido, não havendo nenhum indício de irregularidade. É
pertinente informar ainda que será emitido o parecer técnico após a análise dos documentos comprobatórios das despesas realizadas.
 

 
 
 
 
 

Álvaro Gonçalves de Oliveira Filho
Gestor da Parceria

 
 
 
 
 
 
ANEXO
 

FOTOS DOS NÚCLEOS

 
 

PAULO AFONSO

 

 

SALVADOR

 



 
 

SÃO FÉLIX 

 

 
 
 

CAMAMU

 

Documento assinado eletronicamente por Álvaro Gonçalves de Oliveira Filho, Coordenador de Educação Esportiva, em 26/05/2025, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00114757897
e o código CRC 3F035028.

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00114757897&crc=3F035028


Referência: Processo nº 069.1459.2024.0003626-06 SEI nº 00114757897


